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FONOLOGIA: CONCEITO, ENCONTROS VOCÁLICOS, DÍGRAFOS, ORTOÉPICA, DIVISÃO SILÁBICA, PROSÓDIA

Muitas pessoas acham que fonética e fonologia são sinônimos. Mas, embora as duas pertençam a uma mesma área de estudo, 
elas são diferentes. 

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um ramo 

da Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articulador. Ou seja, ela se preocupa com o movimento dos lábios, a 
vibração das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, mas não tem interesse em saber do conteúdo daquilo que é 
falado. A fonética utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses 
sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 

sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão 
silábica, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)

O humor da tirinha é construído por meio do emprego das palavras acento e assento. Sabemos que são palavras diferentes, 
com significados diferentes, mas a pronúncia é a mesma. Lembra que a fonética se preocupa com o som e representa ele por meio 
de um Alfabeto específico? Para a fonética, então, essas duas palavras seriam transcritas da seguinte forma: 

Acento asẽtu

Assento asẽtu

Percebeu? A transcrição é idêntica, já que os sons também são. Já a fonologia analisa cada som com seu significado, portanto, 
é ela que faz a diferença de uma palavra para a outra. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 
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Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da 
fala. Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não 
de sílabas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba 
é pa-. Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma 
palavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos 
entender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que 
emitido em um só impulso de voz e que tem como base uma 
vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamen-

to, jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-

-cu-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia 

fonética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autono-

mia fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 

mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pro-
nunciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisa-
mos entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

ACENTUAÇÃO E ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais refe-
rentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é 
preciso analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira 
de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da 
leitura, que também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas fre-
quentes entre os falantes do português. No entanto, é impor-
tante ressaltar que existem inúmeras exceções para essas re-
gras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, 
o alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, 
u) e consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y fo-
ram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de 
modo que elas são usadas apenas em duas ocorrências: trans-
crição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso in-
ternacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar 

o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; en-

xergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; ori-

xá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser 

observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o 

“S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, títu-

lo ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” 

(ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante 

(ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); trá-

fego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mes-

ma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio 
(verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).



LÍNGUA PORTUGUESA

3

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos uti-
lizados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas deri-
vações (ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a 
intensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba 
tônica, como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

MORFOLOGIA: ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS, CLASSES DE PALAVRAS

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por 

classes morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, 
conjunção, interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.
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ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma 

mesma espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; 

cachorro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; 

sede; imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente 

o final da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / 
acentuação (Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto 
ao gênero a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em 
epiceno (refere-se aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, 
trazendo alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito 
ao órgão que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: 

bola; escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último repre-
sentado, geralmente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do 
contexto, pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumen-

tativo e diminutivo. 
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Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / 
menino pequeno). 

Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios 

de pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de 
festas e festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do sa-

ber, disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles po-

dem flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacio-

nalidade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substan-

tivo. São formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e 

superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico obje-

tivo, isto é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por 
sufixação de um substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a 

tabela abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite

DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:
• Lugar: onde, aonde, de onde 
• Tempo: quando
• Modo: como
• Causa: por que, por quê 
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PRINCÍPIO DA REGRESSÃO OU REVERSÃO. LÓGICA DEDUTIVA, ARGUMENTATIVA E QUANTITATIVA
LÓGICA MATEMÁTICA QUALITATIVA

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-
poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

( ) Certo 
( ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?- Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.
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Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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PROGRAMA DE ATUALIDADES: DOMÍNIO DE TÓPICOS 
RELEVANTES DE DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO: POLÍ-
TICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, TECNO-
LOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, DE-

SENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SEGURANÇA, ARTES 
E LITERATURA E SUAS VINCULAÇÕES HISTÓRICAS, A 

NÍVEL NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: Área do Concurseiro https://www.apostilasopcao.com.
br

Bons estudos!
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BARBACENA

PREÂMBULO
Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, nós, ve-

readores à Câmara Municipal, promulgamos esta Constituição, 
pela qual o Município de Barbacena organizou-se como parte 
integrante da República Federativa do Brasil e unidade político-
-administrativa do Estado de Minas Gerais

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º. O Município de Barbacena exerce sua autonomia po-
lítico-administrativa como participante do Estado Democrático 
de Direito, comprometendo-se a respeitar, valorizar e promover 
os fundamentos básicos da República Federativa do Brasil:

I- a soberania;
II- a cidadania;
III- a dignidade da pessoa humana;
IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V- o pluralismo político.
Parágrafo Único. Todo poder emana do povo, que o exerce 

direta ou indiretamente, nos termos das Constituições da Repú-
blica, do Estado de Minas Gerais e desta Constituição.

Art. 2º. É assegurado a todo habitante do Município, nos 
termos desta Constituição, das Constituições Federal e Estadual, 
o direito à educação, à saúde, à segurança, ao trabalho, ao lazer, 
à previdência social, à proteção à maternidade e à infância, à 
assistência aos desamparados, ao transporte, à habitação e ao 
meio ambiente.

Art. 3º. O Município de Barbacena reger-se-á por esta Cons-
tituição Municipal, atendidos aos princípios das Constituições 
Federal e do Estado de Minas Gerais e aos seguintes preceitos:

I- pela soberania popular que se manifesta quando assegu-
radas condições dignas de existência;

II- pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com 
valor igual para todos;

III- pela iniciativa popular no processo legislativo;
IV- pela participação popular nas decisões do Município e no 

aperfeiçoamento democrático de suas instituições;
V- pela ação fiscalizadora sobre a administração pública.
Art. 4º. O Município como entidade autônoma e básica da 

Federação, garantirá vida digna aos seus moradores e será ad-
ministrado:

I- com lisura de seus atos e ações;
II- com moralidade;
III-com participação popular nas decisões;
IV- com descentralização administrativa.
Art. 5º. A todo cidadão, será franqueado o acesso a toda 

documentação e informação sobre qualquer ato, fato ou projeto 
da administração pública municipal.

Art. 6º. São poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único. Ressalvando os casos previstos nesta Cons-
tituição Municipal é vedado a qualquer dos Poderes, delegar 
atribuições, e quem for investido nas funções de um deles não 
poderá exercer a de outro.

Art. 7º. Constituem objetivos fundamentais do Município, 
em cooperação com a União e o Estado de Minas Gerais:

I- construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II- promover o desenvolvimento municipal e cooperar para 
o estadual e o nacional;

III- proporcionar aos seus habitantes, condições de vida 
compatíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem-
-comum;

IV- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade, posição social e quaisquer outras formas 
de discriminação;

V- preservar a sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e pe-
culiaridades.

Parágrafo Único. O Município buscará a integração e a co-
operação com a União, o Estado e os demais municípios para a 
preservação e conservação de seus objetivos fundamentais.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Art. 8º. É obrigação do Poder Público, respeitar e proteger a 
dignidade do homem.

Parágrafo Único. Os direitos fundamentais são de aplicação 
imediata e direta e em caso algum podem ser violados.

Art. 9º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros 
residentes no Município, a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à prosperidade.

Parágrafo Único. Todos os direitos e deveres individuais 
e coletivos previstos no art. 5º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, no que couber, são assegurados por esta 
Constituição.

Art. 10. São direitos sociais assegurados ao povo do Muni-
cípio de Barbacena, a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade, a as-
sistência aos desamparados, ao idoso e ao deficiente, a seguran-
ça e a uma vida e existência digna.

CAPÍTULO II
DA SEGURANÇA, DO CIDADÃO E DA SOCIEDADE

Art. 11. A defesa social, dever do Município e direito e res-
ponsabilidade de todos, organiza-se visando a:

I- garantir a segurança pública, mediante a manutenção da 
ordem pública, com a finalidade de proteger o cidadão, a socie-
dade e os bens públicos e privados, coibindo os ilícitos penais e 
as infrações administrativas;

II- prestar a defesa civil, por meio de atividades de socorro 
e assistência, em casos de calamidade pública, sinistros e outros 
flagelos;

III- promover a integração social, com a finalidade de preve-
nir a violência e a criminalidade.

Art. 12. O Conselho de Defesa Social do Município é órgão 
consultivo do Prefeito Municipal, na definição da política de De-
fesa Social e deverá ser composto dos seguintes membros:

I- do Vice-Prefeito Municipal;
II- do Presidente da Câmara Municipal;
III- do Comandante do 9º. Batalhão de Polícia Militar;
IV- do Delegado Regional de Polícia Civil;
V- de um representante do Ministério Público;
VI- de um representante da Associação Médica;
VII- de um representante da Imprensa;
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VIII- do Presidente da Terceira Subseção da OAB;
IX- o Comandante da Guarda Municipal. (Acrescentado tex-

to através da Emenda Constitucional nº. 037/21)
Art. 13. o Conselho de Defesa Social será presidido por um 

dos Conselheiros, eleito por maioria simples.
§ 1º. Na definição da política a que se refere este artigo, 

serão observadas as seguintes diretrizes:
I- valorização dos direitos individuais e coletivos;
II- estímulo ao desenvolvimento da consciência individual e 

coletiva de respeito à lei e ao direito;
III- prevenção e repressão dos ilícitos penais e das infrações 

administrativas;
IV- preservação da ordem pública;
V- eficiência e presteza na atividade de colaboração para a 

aplicação jurisdicional da lei penal;
VI- coordenação de mobilização de recursos humanos e ma-

teriais para fazer frente a questões de calamidade pública.
§ 2º. A lei disporá sobre a organização e o funcionamento do 

Conselho de Defesa Social, e do seu Regime Interno.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 14. A competência e organização político-administrati-
va do Município decorre da autonomia que lhe assegura a Cons-
tituição da República e dos preceitos da Constituição do Estado, 
e concretiza-se nesta Constituição Municipal, respeitado o se-
guinte:

I- eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores 
para o mandato de quatro anos;

II- instituição, decretação e arrecadação dos tributos de sua 
competência e aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obriga-
ção de prestar contas e publicar balancetes;

III- criação, organização e supressão de Distrito e Sub-Distri-
tos, observada a Legislação Estadual;

IV- promoção do ordenamento territorial, mediante plane-
jamento e controle de uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano;

V- organização e prestação de serviços públicos de interesse 
do Município, direta ou sob regime de concessão, permissão ou 
autorização, segundo dispõe a legislação federal ou estadual.

Parágrafo Único. O transporte coletivo de passageiros tem 
caráter essencial para o Município.

Art. 15. São símbolos do Município, a bandeira, o brasão e 
o hino, representativos de sua cultura e histórias, designados 
por lei.

Art. 16. Constituem bens do Município, todas as coisas mó-
veis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe perten-
çam.

Art. 17. À sede do Município dá-lhe o nome e tem a catego-
ria de cidade.

Art. 18. O governo municipal é exercido pelo Prefeito Muni-
cipal e pela Câmara do Município.

Art. 19. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos vere-
adores para mandato de quatro anos realizar-se-á em pleito di-
reto e na data e forma estabelecidos pela Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA E COMUM

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 20. Ao Município compete prover a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua popu-
lação, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguinte 
atribuições:

I- legislar sobre assuntos de interesse local;
II- suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber e legislar sobre matérias de seu interesse;
III- elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
IV- criar, organizar e suprimir distritos, observada a legisla-

ção estadual;
V- manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;

VI- elaborar o orçamento anual e plurianual de investimen-
tos;

VII- instituir e arrecadar tributos, bem como, aplicar as suas 
rendas;

VIII- fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX- dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais;
X- dispor sobre administração, utilização e alienação dos 

bens públicos;
XI- organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores públicos;
XII- organizar e prestar diretamente ou sob regime de con-

cessão ou permissão, os serviços públicos locais, reservando-se 
para as duas últimas hipóteses, o direito de intervir ou cancelar 
os contratos mediante irregularidades apuradas em Comissão 
de Inquérito no âmbito do Legislativo.

XIII- planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, 
especialmente em sua zona urbana;

XIV- estabelecer normas de edificações, de loteamento, de 
arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como, as limi-
tações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, 
observada a legislação pertinente.

XV- conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores 
de serviços e quaisquer outros;

XVI- cassar a licença que houver concedido ao estabeleci-
mento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à 
segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou 
determinando o fechamento do mesmo;

XVII- estabelecer servidões administrativas necessárias à re-
alização de seus serviços, inclusive as dos seus concessionários;

XVIII- adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou por interesse social;

XIX- regular a disposição, o traçado e as demais condições 
dos bens públicos de uso comum;

XX- regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 
especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e 
os pontos de parada dos transportes coletivos;

XXI- fixar os locais de estacionamento de táxis e demais ve-
ículos;

XXII- conceder, permitir ou autorizar os serviços de trans-
porte coletivo, de táxis e de carros de aluguéis, fixando as res-
pectivas tarifas e o uso de taxímetro;
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XXIII- fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e 
tráfego em condições especiais;

XXIV- disciplinar ou serviços de carga e descarga e fixar a 
tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias 
públicas municipais;

XXV- tornar obrigatória a utilização da Estação Rodoviária;
XXVI- sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 

como, regulamentar e fiscalizar sua utilização;
XXVII- prover sobre a limpeza das vias e logradouros públi-

cos, remoção e destino do lixo em geral e de outros resíduos de 
qualquer natureza;

XXVIII- ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e de serviços, observadas as normas pertinentes;

XXIX- dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXX- regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar 

a afixação de cartazes e anúncios, bem como, a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais 
sujeitos ao poder de polícia municipal;

XXXI- organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do poder de polícia administrativo;

XXXII- organizar e fiscalizar nos locais de venda, peso, medi-
das e condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXIII- dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência de transgressão da legisla-
ção municipal;

XXXIV- prestar assistência nas emergências médico-hospita-
lares de prontosocorro, por seus próprios serviços ou mediante 
convênio com instituição especializada;

XXXV- dispor sobre registro de vacinação e captura de ani-
mais, com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que 
possam ser portadores ou transmissores;

XXXVI- estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVII- promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras, matadouros;
b) construção e conservação de estradas e caminhos muni-

cipais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
d) iluminação pública.
XXXVIII- assegurar a expedição de certidões requeridas às 

repartições administrativas municipais, para defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de aten-
dimentos, observadas as legislações específicas;

XXXIX- manter convênios com o Estado de Minas Gerais, 
possibilitando a Polícia Militar na condição de Força Pública Es-
tadual, nos termos do artigo 142, inciso IV da Constituição Esta-
dual, garantir ao Poder Público Municipal exercer na plenitude o 
Poder de Polícia, de acordo com as atribuições constitucionais.

Parágrafo Único. As normas de loteamento e arruamento 
dispostas no inciso XIV deste artigo, deverão exigir reserva de 
áreas destinadas a:

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, 

de esgotos, de águas pluviais nos fundos dos vales;
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos dos lo-
tes, cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo.

XL- O calendário de obras do Município será estabelecido 
após análise das indicações ou requerimentos aprovados pela 
Câmara Municipal de Barbacena, ressalvados os casos de urgên-
cia, emergência e/ou calamidade pública. (Acrescentado texto 
através da Emenda Constitucional nº. 025/13)

Art. 21. É da competência administrativa comum do Muni-
cípio, da União e do Estado, observadas as leis complementares 
federal e estadual, o exercício das seguintes medidas:

I- zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência mental ou física;

III- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens na-
turais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV- impedir a evasão, a destruição ou descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cul-
tural;

V- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 
à ciência;

VI- proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
quaisquer de suas formas;

VII- preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII- fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX- promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais de saneamento básico e de 
iluminação pública;

X- combater as causas da pobreza e os fatores de margina-
lização, promovendo a integração social dos segmentos desfa-
vorecidos;

XI- registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de di-
reitos, de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais 
em seus territórios;

XII- estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito;

XIII- conceder licença ou autorização para abertura e fun-
cionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e simi-
lares;

XIV- fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as 
condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XV- fazer cessar, no exercício do poder de polícia adminis-
trativa, as atividades que violem as normas de saúde, sossego, 
higiene, segurança, funcionalidade, estética e outras de interes-
se da coletividade;

XVI- conceder licença, autorização ou permissão, mediante 
concorrência pública, bem como, a sua renovação ou prorroga-
ção, para exploração de portos de areia, desde que apresenta-
dos laudos ou pareceres técnicos dos órgãos competentes.

Art. 22. Ao Município compete suplementar a legislação fe-
deral e a estadual, no que couber e naquilo que diz respeito ao 
seu peculiar interesse.

Parágrafo Único. A competência prevista neste artigo será 
exercida em relação às legislações federal e estadual, no que 
digam respeito ao peculiar interesse municipal, visando a adap-
tá-las à realidade local.

SEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES

Art. 23. Ao Município é vedado:
I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes, relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público:

II- recusar fé aos documentos públicos;
III- criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
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IV- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recur-
sos pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, 
televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de co-
municação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à 
administração;

V- manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços 
e campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educa-
tivo, informativo ou de orientação social, assim como, a publici-
dade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI- outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remis-
são de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de 
nulidade do ato.

CAPÍTULO III
DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 24. A publicação das leis e atos do Executivo e do Legis-
lativo, salvo se houver imprensa oficial, poderá ser feita em ór-
gão de imprensa local ou regional e por afixação nas respectivas 
sedes dos Poderes

§ 1º. A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, 
poderá ser resumida.

§ 2º. Os atos de efeito externo, só produzirão efeitos após 
a sua publicação.

SEÇÃO I
DO REGISTRO

Art. 25. O Município terá os livros que forem necessários aos 
seus serviços e, obrigatoriamente, os de:

I- termo de compromisso e posse;
II- declaração de bens;
III- atas das sessões da Câmara;
IV- registro de leis, decretos, resoluções, regulamentos, ins-

truções e portarias;
V- cópia de correspondência oficial;
VI- protocolo, índice de papéis e livros arquivados;
VII- licitações e contratos para obras e serviços;
VIII- contratos de servidores;
IX- contratos em geral;
X- contabilidade e finanças;
XI- concessões e permissões de bens imóveis e de serviços;
XII- tombamento de bens imóveis;
XIII- registro de loteamento aprovados.
§ 1º. Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo 

Prefeito e pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por 
funcionário designado para tal fim.

§ 2º. Os livros referidos neste artigo poderão ser substituí-
dos por fichas ou outro sistema, convenientemente autenticada.

§ 3º. Os livros, fichas ou outro sistema, estarão abertos a 
consultas de qualquer cidadão, bastando para tanto, apresentar 
requerimento.

SEÇÃO II
DA FORMA

Art. 26. Os atos administrativos de competência do Prefeito 
devem ser expedidos com observância das seguintes normas:

I- decreto numerado em ordem cronológica, nos seguintes 
casos:

a) regulamentação da lei;

b) instituição, modificação e extinção de atribuições não pri-
vativas de lei;

c) abertura de créditos especiais e suplementares, até o li-
mite autorizado por lei, assim como de créditos extraordinários;

d) declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de 
interesse social para efeito de desapropriação ou de servidão 
administrativa;

e) aprovação de regulamento ou de regimento;
f) permissão de uso de bens e serviços municipais;
g) medidas executórias do plano diretor de desenvolvimen-

to integrado do Município;
h) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos 

administrados não privativos de lei;
i) normas de efeitos externos, não privativos de lei;
j) fixação e alteração de preços.
II- Portaria, nos seguintes casos:
a) provimento e vacância dos cargos (ou empregos) públicos 

e demais atos de efeitos individuais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) autorização para contrato e dispensa de servidores sob o 

regime da legislação trabalhista;
d) abertura de sindicâncias e processos administrativos, 

aplicação de penalidades e demais atos individuais de efeitos 
internos;

e) outros casos determinados em lei ou decreto.

SEÇÃO III
DAS CERTIDÕES

Art. 27. A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer, 
a qualquer interessado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
certidão de atos, contratos e decisões, sob pena de responsa-
bilidade de autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua 
expedição.

Parágrafo Único. No mesmo prazo deverão atender as re-
quisições judiciais, se outro não for fixado pelo juiz ou legislação 
especial.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 28. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici-
pal, composta de representantes do povo, eleitos pelo sistema 
proporcional, para uma legislatura com duração de quatro anos, 
na data e forma previstas na Constituição Federal.

Art. 28-A. Fica fixado em 15 (quinze) o número de vereado-
res à Câmara Municipal de Barbacena, para a Legislatura a iniciar 
em 1º. de janeiro de 2013. (Modificado texto através da Emenda 
Constitucional 023/2011)

§ 1º. O número de vereadores à Câmara Municipal será 
proporcional à população do Município, dentro dos limites es-
tabelecidos pela Constituição Federal, e obedecerá ao seguinte 
critério:

I- até cinqüenta mil habitantes, máximo de quinze verea-
dores;

II- mais de cinqüenta mil habitantes e até oitenta mil habi-
tantes, máximo de dezessete vereadores;
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III- mais de oitenta mil habitantes e até cento e vinte mil 
habitantes, máximo de dezenove vereadores;

IV- acima de cento e vinte mil habitantes, máximo de vinte 
e um vereadores.

§ 2º. O número de vereadores não vigorará na legislatura 
em que for fixado.

Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre todas as matérias de competência do Município, especial 
sobre: I- assuntos de interesse social;

I- assuntos de interesse social;
II- suplementação das legislações federal e estadual;
III- sistema tributário, isenção, anistia, arrecadação, distri-

buição de rendas e aplicações financeiras;
IV- o orçamento anual e o plurianual de investimentos, a lei 

de diretrizes orçamentárias e a abertura de créditos suplemen-
tares e especiais;

V- obtenção e concessão de empréstimos e operações de 
crédito, bem como, a forma e os meios de pagamento;

VI- a concessão de auxílios e subvenções;
VII- a concessão de serviços públicos;
VIII- a concessão de direito real de uso de bens municipais;
IX- a concessão administrativa de uso de bens municipais:
X- a alienação de bens imóveis;
XI- a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 

doação sem encargo;
XII- criação, organização e supressão de distritos, observada 

a legislação estadual;
XIII- criação, alteração e extinção de cargos públicos e fixa-

ção dos respectivos vencimentos;
XIV- o plano diretor;
XV- convênios com entidades públicas ou particulares e con-

sórcios com outros Municípios;
XVI- delimitação do perímetro urbano e estabelecimento de 

normas urbanísticas, especialmente as relativas ao uso, ocupa-
ção e parcelamento do solo;

XVII- alteração da denominação de vias e logradouros pú-
blicos.

Art. 30. Compete privativamente à Câmara:
I- eleger sua Mesa Diretora;
II- elaborar seu Regimento Interno;
III- dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e fun-
ções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração;

IV- dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 
renúncia e afastá-lo definitivamente do exercício do cargo, nos 
casos previstos nesta Constituição Municipal;

V- conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos vere-
adores para afastamento do cargo;

VI- autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município por mais 
de sete dias;

VII- tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando so-
bre o parecer do Tribunal de Contas do Estado, observados os 
seguintes preceitos: (Excluído o texto “no prazo máximo de ses-
senta dias de seu recebimento” através da Emenda Constitucio-
nal nº. 011/93)

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara.

b) rejeitadas as contas, serão estas imediatamente reme-
tidas ao Ministério Público para os fins de direito; (Revogado 
texto através da EMENDA Constitucional nº. 011/93).

VIII- fixar, em conformidade com os artigos 37, XI, 150, II, 
153, III e § 2º., I, da Constituição Federal, em cada legislatura 
para a subseqüente, a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefei-
to e dos vereadores;

IX- criar Comissões Parlamentares de Inquérito, sobre fato 
determinado que se inclua na competência municipal;

X- solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referen-
tes à administração;

XI- convocar o Prefeito, o Vice-Prefeito, Secretário Munici-
pal, funcionários ou servidores para prestar informações con-
siderando-se o não comparecimento, sem motivo justificado, 
crime de responsabilidade;

XII- propor ao Prefeito Municipal a exoneração, com a apro-
vação de três quintos do Plenário, de Secretário Municipal, de 
dirigentes de Fundações e Autarquias Municipais;

XIII- autorizar a realização de empréstimo, operação ou 
acordo externo de qualquer natureza, de interesse do Municí-
pio;

XIV- aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instru-
mento celebrado pelo Município;

XV- autorizar referendo e plebiscito nos casos previstos em;
XVI- julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores, nos 

casos previstos em lei;
XVII- decidir sobre a perda do mandato de vereador, nos 

casos previstos nesta Constituição Municipal;
XVIII- suspender no todo ou em parte, a execução de lei ou 

ato normativo municipal que haja sido, por decisão definitiva do 
Poder Judiciário, declarado infringente às Constituições Federal, 
Estadual e Municipal;

XIX- solicitar, pela maioria absoluta de seus membros, a in-
tervenção estadual no Município, nos casos previstos pela Cons-
tituição Federal;

XX- apreciar os vetos do Poder Executivo a projetos de lei;
XXI- afastar servidor ou funcionário da Câmara Municipal 

por decisão da maioria do Plenário, por iniciativa de Comissão 
Parlamentar de Inquérito;

XXII- fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclu-
ídos os da administração indireta;

XXIII- sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa.

§ 1º. A Câmara Municipal delibera, mediante Resolução, so-
bre assuntos de sua economia interna, e nos casos de sua com-
petência privativa, por meio de Decreto Legislativo.

§ 2º. É fixado em quinze dias, prorrogáveis por igual perío-
do, desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para 
que os responsáveis pelos órgãos da administração indireta ou 
direta prestem as informações e encaminhem os documentos 
solicitados pelo Poder Legislativo.

§ 3º. O não atendimento do prazo estipulado no parágrafo 
anterior faculta ao Presidente da Câmara recorrer ao Poder Ju-
diciário para fazer cumprir a Legislação, além de constituir criem 
de responsabilidade do Prefeito ou Secretário Municipal.

Art. 31. Cabe à Câmara Municipal conceder até três títulos 
de cidadão honorário, por ano, a pessoas que, reconhecidamen-
te tenham prestado relevantes serviços ao Município , median-
te decreto legislativo aprovado pelo voto de, no mínimo dois 
terços de seus membros, dentro das limitações do Regimento 
Interno da Câmara Municipal. (Acrescentado texto através da 
Emenda Constitucional nº. 007/92)
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CONHECIMENTO DE ARQUIVO

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante a atua-
ção de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em documentos 
de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá sobre 
arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições 
de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que 
seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de prova ou 
informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas ativi-
dades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Marilena Leite, 
1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua atividade, 
e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar o acervo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 

Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteriza como 
um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, utilização e 
conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria atividade da ins-
tituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das suas atividades ou das 
suas funções.

Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por outros, 
como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes no estudo da 
arquivologia. São eles:
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- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua produção.
- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se 

pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se referem não funcio-
narão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta o 
mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada e 
preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a Bi-
blioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-se de 
conceitos distintos.

O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 

de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”.
Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades 

privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à institui-

ção arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – mediante 

delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-

rência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pessoa 

jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a adminis-
tração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político e dotadas de 
personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.

A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Estado. Ele 
pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de documentação, arquivos privados ou públicos, instituições culturais etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da gestão documental, conservação, preservação e disseminação da informa-
ção contida nos documentos, assim como pela preservação do patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), institução e, em 
última instância, da sociedade como um todo. 
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Também é função do arquivista recuperar informações ou elaborar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS
Um documento (do latim documentum, derivado de docere “ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que compro-

ve a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequentemente sinônimos 
de atos, cartas ou escritos que carregam um valor probatório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independente da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da ativida-
de de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, contexto e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma tarefa de considerável importância para as organizações atuais, sejam essas 
privadas ou públicas, tarefa essa que encontra suporte na Tecnologia da Gestão de Documentos, importante ferramenta que auxilia na 
gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa um  conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, 
avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda permanente.

Através da Gestão Documental é possível definir qual a politica arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patrimônio arqui-
vistico. Outro aspecto importante da gestão documental é definir os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implantação do programa de gestão, que envolve ações como as de acesso, preser-
vação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão adequada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de ser rastrea-
da, a Gestão de Documentos favorece o processo de Acreditação e Certificação ISO, processos esses que para determinadas organizações 
são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a racionalização de espaço para guarda de documentos e o controle deste a 
produção até arquivamento final dessas informações.

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamento Ele-
trônico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia no processo de atualização da documentação, interrupção no processo de 
deterioração dos documentos e na eliminação do risco de perda do acervo, através de backup ou pela utilização de sistemas que permitam 
acesso à informação pela internet e intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pública atua na elaboração dos planos de classificação dos documentos, TTD 
(Tabela Temporalidade Documental) e comissão permanente de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso rápido à informação e pre-
servação dos documentos.

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos.
Esse processo acima descrito de gestão de informação e documentos segue um tramite para que possa ser aplicado de forma eficaz, 

é o que chamamos de protocolo.
O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, distribuição e 

movimentação dos documentos em curso. 
A finalidade principal do protocolo é permitir que as informações e documentos sejam administradas e coordenadas de forma conci-

sa, otimizada, evitando acúmulo de dados desnecessários, de forma que mesmo havendo um aumento de produção de documentos sua 
gestão seja feita com agilidade, rapidez e organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um sistema de base de dados, onde os documentos são registrados assim que 
chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento chega é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou problemas de-
correntes por falta de zelo com esses, como podemos perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos e onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.
Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensivos são abertos e analisados, anexando mais informações e assim encami-

nhados aos seus destinos e os sigilosos são enviados diretos para seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados eletronicamentecom seu número, nome do remetente, data, assunto dentre 

outras informações.
Depois do registro o documento é numerado (autuado) em ordem de chegada.
Depois de analisado o documento ele é classificado em uma categoria de assuntopara que possam ser achados. Neste momento 

pode-se ate dar um código a ele.
 
Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para seus destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da empresa 

seria feita pela expedição.

 

1  Adaptado de George Melo Rodrigues
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Tramitação:
A tramitação são procedimentos formais definidas pela empresa.É o caminho que o documento percorre desde sua entrada na empre-

sa até chegar ao seu destinatário (cumprir sua função).Todas as etapas devem ser seguidas sem erro para que o protocolo consiga localizar 
o documento. Quando os dados são colocados corretamente, como datas e setores em que o documento caminhou por exemplo, ajudará 
aagilizar a sua localização.

 
Expedição de documentos:
A expedição é por onde sai o documento. Deve-se verificar se faltam folhas ou anexos. Também deve numerar e datar a correspon-

dência no original e nas cópias, pois as cópias são o acompanhamento da tramitação do documento na empresa e serão encaminhadas ao 
arquivo. As originais são expedidas para seus destinatários.

Após cumprirem suas respectivas funções, os documentos devem ter seu destino decidido, seja este a sua eliminação ou 

Sistemas de classificação
O conceito de classificação e o respectivo sistema classificativo a ser adotado, são de uma importância decisiva na elaboração de um 

plano de classificação que permita um bom funcionamento do arquivo. 
Um bom plano de classificação deve possuir as seguintes características:
- Satisfazer as necessidades práticas do serviço, adotando critérios que potenciem a resolução dos problemas. Quanto mais simples 

forem as regras de classificação adotadas, tanto melhor se efetuará a ordenação da documentação;
- A sua construção deve estar de acordo com as atribuições do organismo (divisão de competências) ou em última análise, focando a 

estrutura das entidades de onde provém a correspondência;
- Deverá ter em conta a evolução futura das atribuições do serviço deixando espaço livre para novas inclusões;
- Ser revista periodicamente, corrigindo os erros ou classificações mal efetuadas, e promover a sua atualização sempre que se enten-

der conveniente.

A classificação por assuntos é utilizada com o objetivo de agrupar os documentos sob um mesmo tema, como forma de agilizar sua 
recuperação e facilitar as tarefas arquivísticas relacionadas com a avaliação, seleção, eliminação, transferência, recolhimento e acesso a 
esses documentos, uma vez que o trabalho arquivístico é realizado com base no conteúdo do documento, o qual reflete a atividade que 
o gerou e determina o uso da informação nele contida. A classificação define, portanto, a organização física dos documentos arquivados, 
constituindo-se em referencial básico para sua recuperação. 

Na classificação, as funções, atividades, espécies e tipos documentais distribuídos de acordo com as funções e atividades desempe-
nhadas pelo órgão. 

A classificação deve ser realizada de acordo com as seguintes características: 

De acordo com a entidade criadora
- PÚBLICO – arquivo de instituições públicas de âmbito federal ou estadual ou municipal.
- INSTITUCIONAL – arquivos pertencentes ou relacionados à instituições educacionais, igrejas, corporações não-lucrativas, sociedades 

e associações.
- COMERCIAL- arquivo de empresas, corporações e companhias.
- FAMILIAR ou PESSOAL - arquivo organizado por grupos familiares ou pessoas individualmente.
. 
De acordo com o estágio de evolução (considera-se o tempo de vida de um arquivo)
- ARQUIVO DE PRIMEIRA IDADE OU CORRENTE - guarda a documentação mais atual e frequentemente consultada. Pode ser mantido 

em local de fácil acesso para facilitar a consulta.
- ARQUIVO DE SEGUNDA IDADE OU INTERMEDIÁRIO - inclui documentos que vieram do arquivo corrente, porque deixaram de ser 

usados com frequência. Mas eles ainda podem ser consultados pelos órgãos que os produziram e os receberam, se surgir uma situação 
idêntica àquela que os gerou. 

- ARQUIVO DE TERCEIRA IDADE OU PERMANENTE - nele se encontram os documentos que perderam o valor administrativo e cujo uso 
deixou de ser frequente, é esporádico. Eles são conservados somente por causa de seu valor histórico, informativo para comprovar algo 
para fins de pesquisa em geral, permitindo que se conheça como os fatos evoluíram. 

De acordo com a extensão da atenção
Os arquivos se dividem em:
- ARQUIVO SETORIAL - localizado junto aos órgãos operacionais, cumprindo as funções de um arquivo corrente.
- ARQUIVO CENTRAL OU GERAL - destina-se a receber os documentos correntes provenientes dos diversos órgãos que integram a 

estrutura de uma instituição.
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De acordo com a natureza de seus documentos
- ARQUIVO ESPECIAL - guarda documentos de variadas for-

mas físicas como discos, fitas, disquetes, fotografias, microformas 
(fichas microfilmadas), slides, filmes, entre outros. Eles merecem 
tratamento adequado não apenas quanto ao armazenamento das 
peças, mas também quanto ao registro, acondicionamento, contro-
le e conservação.

- ARQUIVO ESPECIALIZADO – também conhecido como arquivo 
técnico, é responsável pela guarda os documentos de um determi-
nado assunto ou setor/departamento específico.

De acordo com a natureza do assunto
- OSTENSIVO: aqueles que ao serem divulgados não prejudicam 

a administração;
- SIGILOSO: em decorrência do assunto, o acesso é limitado, 

com divulgação restrita.

De acordo com a espécie
- ADMINISTRATIVO: Referente às atividades puramente admi-

nistrativas;
- JUDICIAL: Referente às ações judiciais e extrajudiciais; 
- CONSULTIVO: Referente ao assessoramento e orientação jurí-

dica. Busca dirimir dúvidas entre pareceres, busca alternativas para 
evitar a esfera judicial.

De acordo com o grau de sigilo
- RESERVADO: Dados ou informações cuja revelação não-au-

torizada possa comprometer planos, operações ou objetivos neles 
previstos;

- SECRETO: Dados ou informações referentes a sistemas, insta-
lações, projetos, planos ou operações de interesse nacional, a assun-
tos diplomáticos e de inteligência e a planos ou detalhes, programas 
ou instalações estratégicos, cujo conhecimento não autorizado possa 
acarretar dano grave à segurança da sociedade e do Estado;

- ULTRASSECRETO: Dados ou informações referentes à sobera-
nia e à integridade territorial nacional, a plano ou operações mi-
litares, às relações internacionais do País, a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico e tecnológico de interesse da defesa 
nacional e a programas econômicos, cujo conhecimento não autori-
zado possa acarretar dano excepcionalmente grave à segurança da 
sociedade e do Estado.

Arquivamento e ordenação de documentos
O arquivamento é o conjunto de técnicas e procedimentos que 

visa ao acondicionamento e armazenamento dos documentos no 
arquivo.

Uma vez registrado, classificado e tramitado nas unidades com-
petentes, o documento deverá ser encaminhado ao seu destino 
para arquivamento, após receber despacho final.

O arquivamento é a guarda dos documentos no local esta-
belecido, de acordo com a classificação dada. Nesta etapa toda a 
atenção é necessária, pois um documento arquivado erroneamente 
poderá ficar perdido quando solicitado posteriormente. 

O documento ficará arquivado na unidade até que cumpra o 
prazo para transferência ao Arquivo Central ou sua eliminação.

As operações para arquivamento são:
1. Verificar se o documento destina-se ao arquivamento;
2. Checar a classificação do documento, caso não haja, atribuir 

um código conforme o assunto;
3. Ordenar os documentos na ordem sequencial;
4. Ao arquivar o documento na pasta, verificar a existência de 

antecedentes na mesma pasta e agrupar aqueles que tratam do 
mesmo assunto, por consequência, o mesmo código;

5. Arquivar as pastas na sequência dos códigos atribuídos – usar 
uma pasta para cada código, evitando a classificação “diversos”;

6. Ordenar os documentos que não possuem antecedentes de 
acordo com a ordem estabelecida – cronológica, alfabética, geográ-
fica, verificando a existência de cópias e eliminando-as. Caso não 
exista o original manter uma única cópia;

7. Arquivar o anexo do documento, quando volumoso, em cai-
xa ou pasta apropriada, identificando externamente o seu conteúdo 
e registrando a sua localização no documento que o encaminhou.

8. Endereçamento - o endereço aponta para o local onde os 
documentos/processos estão armazenados. 

Devemos considerar duas formas de arquivamento: A horizon-
tal e a vertical.

- Arquivamento Horizontal: os documentos são dispostos uns 
sobre os outros, ―deitados, dentro do mobiliário. É indicado para 
arquivos permanentes e para documentos de grandes dimensões, 
pois evitam marcas e dobras nos mesmos.

- Arquivamento Vertical: os documentos são dispostos uns 
atrás dos outros dentro do mobiliário. É indicado para arquivos 
correntes, pois facilita a busca pela mobilidade na disposição dos 
documentos. 

Para o arquivamento e ordenação dos documentos no arquivo, 
devemos considerar tantos os métodos quanto os sistemas.

Os Sistemas de Arquivamento nada mais são do que a possibi-
lidade ou não de recuperação da informação sem o uso de instru-
mentos.

Tudo o que isso quer dizer é apenas se precisa ou não de uma 
ferramenta (índice, tabela ou qualquer outro semelhante) para lo-
calizar um documento em um arquivo. 

Quando NÃO HÁ essa necessidade, dizemos que é um sistema 
direto de busca e/ou recuperação, como por exemplo, os métodos 
alfabético e geográfico. 

Quando HÁ essa necessidade, dizemos que é um sistema indi-
reto de busca e/ou recuperação, como são os métodos numéricos.

A ORDENAÇÃO é a reunião dos documentos que foram classifi-
cados dentre de um mesmo assunto.

Sua finalidade é agilizar o arquivamento, de forma organizada e 
categorizada previamente para posterior arquivamento.

Para definir a forma da ordenação é considerada a natureza dos 
documentos, podendo ser:2

1. Arquivamento por assunto
Uma das técnicas mais utilizadas para a gestão de documentos 

é o arquivamento por assunto. Como o próprio nome já adianta, 
essa técnica consiste em realizar o arquivamento dos documentos 
de acordo com o assunto tratado neles.

Isso permite agrupar documentos que tratem de assuntos cor-
relatos e permite encontrar informações completas sobre deter-
minada matéria de forma simples e direta, sendo especialmente 
interessante para empresas que lidam com um grande volume de 
documentos de um mesmo tema.

2. Método alfabético
Uma das mais conhecidas técnicas de arquivamento de docu-

mentos é o método alfabético, que consiste em organizar os docu-
mentos arquivados de acordo com a ordem alfabética desses, per-
mitindo uma consulta mais intuitiva e eficiente.

Como a própria denominação já indica, nesse esquema o ele-
mento principal considerado é o nome. Estamos falando sobre um 
método muito usado nas empresas por apresentar a vantagem de 
ser rápido e simples.
2  Adaptado de www.agu.gov.br
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